
 

 

Governo do Estado de Mato Grosso 

Secretaria de Estado de Cultura, Esportes e Lazer 

SECEL 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTES E LAZER - SECEL 
Rua Comandante Costa, 1144 Bairro Centro Sul - CEP. 78.020-400 

Cuiabá – Mato Grosso - Brasil 
Fone: (65) 3613-4917 / 3613-4915 / FAX (65) 3613-4908 / 4905 

desportoelazer@seel.mt.gov.br / www.esportes.mt.gov.br 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Programa garante condições mínimas para que 

os atletas do esporte de rendimento se 

dediquem com exclusividade e tranqüilidade ao 

treinamento e competições estaduais, nacionais 

e internacionais, representando o Estado de 

Mato Grosso em todas elas.  
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PROGRAMA BOLSA ATLETA – PROJETO OLIMPUS 

 

Entre as várias ações do Governo do Estado na área do esporte, está o Projeto 

Olimpus - Bolsa Atleta. Instituído pela Lei Nº 8.157, de 13 de julho de 2004. O programa 

tem o objetivo de evitar que a ausência de incentivos contribua para o abandono da prática 

esportiva, evitando com isso a interrupção precoce de conquistas e a desmotivação de 

grandes potenciais.  Desta forma, é garantido ao atleta pelo período de 12 (doze) meses, o 

repasse de recursos para custeio de suas atividades esportivas, como aquisição de uniformes, 

materiais esportivos, transporte e hospedagem para as competições, entre outras 

necessidades.  

 

Atualmente, são duas as categorias de bolsa oferecida pela Secretaria de Estado de 

Cultura, Esporte e Lazer: estudantil e nacional. 

  

- Categoria Estudantil, será beneficiado o estudante com idade entre 12 e 16 anos, 

matriculado em instituição de ensino público ou privado, que não receba salário de entidade 

de prática desportiva e que tenha participado, no ano imediatamente anterior, das 

Olimpíadas Escolares Brasileiras, promovidas pelo Ministério do Esporte e Comitê 

Olímpico Brasileiro (COB), e obtido colocação até o 6º lugar. Valor mensal do benefício: 

R$ 500,00 (quinhentos reais). 

  

- Categoria Nacional, será beneficiado o atleta de rendimento com idade mínima de 14 

anos, vinculado a entidade estadual de administração do desporto (federação), em plena 

atividade física, que possua títulos nacionais em eventos oficiais do Calendário do 

Ministério do Esporte, não receba salário de entidades desportivas e obtido colocação até o 

6º lugar. Valor mensal do benefício: R$ 800,00 (oitocentos reais). 
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LEGISLAÇÃO VIGENTE 

 

LEGISLAÇÃO* DATA AUTOR DESCRIÇÃO 

Lei n° 8.057 13 de julho de 2004 Poder Executivo 
Institui o Projeto 

Olímpus.  

Decreto n° 4.495 
29 de novembro de 

2004 
Poder Executivo 

Regulamenta a lei de n° 

8.057 que “institui o 

Projeto Olimpus”. 

Resolução n° 

001/2009 

03 de novembro de 

2009 

Conselho Estadual 

do Desporto 

(CONSED) 

Estabelece normas para 

os requerimentos da 

Bolsa Atleta – Projeto 

Olimpus, instituida pela 

lei n° 8.157/2004 e dá 

outras providências. 

Resolução n° 

003/2011 
02 de agosto de 2011 

Conselho Estadual 

do Desporto 

(CONSED) 

Estabelece normas que 

definem critérios de 

prioridades para 

concessão da Bolsa 

Atleta nas categorias: 

atleta estudantil e atleta 

nacional e dá outras 

providências. 

* Todos os documento legais citados nessa tabela encontram-se em anexo. 
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RELATÓRIO DE SITUAÇÃO E PENDÊNCIAS 

 

 

É o presente relatório para fazer saber sobre a real situação que se encontra a 

condução do programa Bolsa Atleta, sendo aqui retratado pormenorizadamente o período 

compreendido entre os exercícios de 2011 a 2014, cumpre ressaltar que as bolsas referentes ao 

ano de 2011, foram pagas de maneira parcelada tendo sua conclusão no ano de 2014, porém, 

ainda restaram três requerimentos inscritos em restos a pagar, sobre os demais anos referidos, 

temos que, os pedidos referentes ao ano de 2012, já passaram pela avaliação da comissão 

permanente e também pela aprovação do CONSED, sendo posteriormente enviados ao gabinete 

da secretária onde se encontram parados atualmente, aguardando decisão do Secretário da 

pasta.  

Quanto aos pedidos referentes aos anos de 2013 e 2014, encontram-se 

parados no CONSED, já foram analisados pelas respectivas comissões permanentes, digo 

respectivas porque, a atual comissão permanente foi instituída no ano de 2014, diante disso, 

após analise pelas comissões todos os processos foram enviados ao CONSED, porém restam 

ainda pendentes de apreciação por parte daquele conselho. 

Sendo o que tinha a informar segue abaixo os relatórios separados por ano e 

respectivos anexos. 

 

Atenciosamente  

 

Cuiabá, 21 de janeiro de 2015 

 

Comissão Bolsa Atleta – PORTARIA nº 30/2014/Seel 

Titulares: 

Paulo Geon Moraes da Silva  

Marcos Natanael – Menbro/Secel 

Rafael De Felice Simões – Membro/Secel 

Adriano A de Oliveira – Titular SEDUC. 
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A) PROJETO OLIMPUS 2011 

A Gestão Governamental (2011-2014) conseguiu efetivar o pagamento de todas as 156 bolsas (139 nacional e 17 estudantil), 

contempladas para o período de 2011 (DOE-MT de 31/10/12) no exercício financeiro de 2014 (conforme documento em anexo), ficando 

como restos a pagar:  
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B) PROJETO OLIMPUS 2012 

 

 

TRÂMITE DOS PROCESSOS DA BOLSA ATLETA DE 2012 (ranking 2011) 

 

O processo seletivo para a concessão da Bolsa Atleta é feito em 05 (cinco) etapas, conforme definido pelo decreto n° 4.495/2004 em seu artigo 

5°, respeitado todas as normas estabelecidas pela Resolução n° 001/2009 do Conselho Estadual do Desporto (CONSED). 

De acordo com as informações obtidas através de pesquisa no Sistema de Protocolo do Estado de Mato Grosso, foi possível constatar as 

seguintes informações: 

 

a) Total de Protocolos referente ao assunto “Bolsa Atleta”: foram protocolizados 216 (duzentos e dezesseis) processos, que respeitaram o 

prazo limite para requerimento de concessão ou renovação da bolsa (dia 31 de março do ano em exercício ou o 1° dia útil anterior), 

conforme estabelecido no artigo 1° da resolução n° 001/2009/CONSED.  

Destes, apenas 01 (um) processo (n° 72479/2012) não estava relacionado com o requerimento do benefício.  

Todas essas informações constam no documento “Relatório de cadastro na unidade – período entre 01/01/2012 e 31/05/2012” em anexo. 
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b)  Trâmite dos Processos:  

ETAPAS 
FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL 
DESCRIÇÃO 

PRAZO PREVISTO 

PARA 

ENCAMINHAMENTOS 

REALIZAÇÃO DE 

ENCAMINHAMENTOS 
OBSERVAÇÃO 

1ª ETAPA 
Art. 4º, da Resolução 

n° 001/2009/CONSED 

Tão logo encerrado o prazo para 

requerimento de que trata o art. 1º, os 

requerimentos/processos deverão ser 

encaminhados à Comissão Permanente de 

Bolsa Atleta da Secretaria de Estado de 

Esportes e Lazer 

31 de março de 2012. Dezembro de 2012. 

O Gabinete da Direção não 

respeitou o prazo legal para 

encaminhamento dos processos 

à Comissão de Servidores da 

SEEL¹. 

2ª ETAPA 
Art. 5°, inciso II do 

Decreto n° 4.495/2004 

Entrevista perante a Comissão de 

Servidores Profissionais 
-- -- Etapa não realizada. 

3ª ETAPA 
Art. 5°, inciso III do 

Decreto n° 4.495/2004 

Exame e avaliação do atleta pela 

Comissão de Servidores Profissionais, 

emitindo ou não a pré-aprovação do 

cadastro do atleta 

Entre 30/mar/12 e 

30/Abr/12 
Entre Dez/12 e Dez/13 

A Comissão de Servidores da 

SEEL,apesar de ter recebido a 

remessa de processos em 

atraso, deveria fazer as análises 

dos processos em 01 (um) mês, 

no entanto, demorou 12 (doze) 

meses para fazê-las. 

Obs.: A Comissão devolveu os 

pareceres ao Gabinete da 

Direção (não respeitando o 

indicado no art. 5° da 

resolução 

001/2009/CONSED), que os 

encaminhou, posteriormente, 

ao CONSED. 

4ª ETAPA 

Art. 5°, inciso IV do 

Decreto n° 4.495/2004 

 

Art. 5º, da Resolução 

n° 001/2009/CONSED 

Remessa da pré-aprovação ao CONSED 

para análise e decisão. 

 

Prazo: A Comissão Permanente da Bolsa 

Atleta da SEEL deverá encaminhar, até 30 

(trinta) de abril ao Conselho Estadual do 

Desporto - CONSED:  

30 de Abril de 2012 Dezembro de 2013 
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5ª ETAPA 
Art. 7º, da Resolução 

n° 001/2009/CONSED 

A Comissão Permanente da Bolsa Atleta 

da SEEL deverá em 30 (trinta) de abril 

informar ao CONSED qual o orçamento 

anual, a fim de determinação do número 

de bolsas que poderão ser implantadas no 

exercício. 

30 de Abril de 2012 -- 

Meta física (prevista na LOA): 

130 bolsas no valor de R$ 

1.436.400,00. 

6ª ETAPA 
Art. 5°, inciso V do 

Decreto n° 4.495/2004 

Desde que aprovado o cadastro pelo 

CONSED, deverá o respectivo 

procedimento ser remetido a Secretaria de 

Estado de Esportes e Lazer (SEEL) para 

aprovação final. 

Sem prazo estabelecido 31 de julho de 2014 

O CONSED demorou 07 (sete) 

meses nessa etapa. 

 

O CONSED encaminhou para 

apreciação do Gabinete de 

Direção para apreciação: 93 

(noventa e três) renovações 

deferidas, 88 (oitenta e oito) 

concessões deferidas e 34 

(trinta e quatro) indeferidas. 

¹ Comissão instituída pela Portaria n° 023/2011/SEEL (D.O 29/09/11) – em anexo. 

Situação atual: todos os 215 (duzentos e quinze) processos analisados (ofício 036/2014/CONSED), juntamente com os Relatórios de 

Pareceres (Anexo) e encaminhados pelo CONSED, ainda se encontram no Gabinete de Direção para a apreciação e homologação.   
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C) PROJETO OLIMPUS 2013 

 

TRÂMITE DOS PROCESSOS DA BOLSA ATLETA DE 2013 (ranking 2012) 

 

O processo seletivo para a concessão da Bolsa Atleta é feito em 05 (cinco) etapas, conforme definido pelo decreto n° 4.495/2004 em seu artigo 

5°, respeitado todas as normas estabelecidas pela Resolução n° 001/2009 do Conselho Estadual do Desporto (CONSED). 

De acordo com as informações obtidas através de pesquisa no Sistema de Protocolo do Estado de Mato Grosso, foi possível constatar as 

seguintes informações: 

 

a) Total de Protocolos referente ao assunto “Bolsa Atleta”: foram protocolizados 133 (cento e trinta e três) processos, que respeitaram o 

prazo limite para requerimento de concessão ou renovação da bolsa (dia 31 de março do ano em exercício ou o 1° dia útil anterior), 

conforme estabelecido no artigo 1° da resolução n° 001/2009/CONSED.  

Todos os processos estavam relacionados com o requerimento do benefício.  

Todas essas informações constam no documento “Relatório de cadastro na unidade – período entre 01/01/2013 e 31/05/2013” em anexo. 
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b)  Trâmite dos Processos:  

ETAPAS 
FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL 
DESCRIÇÃO 

PRAZO PREVISTO 

PARA 

ENCAMINHAMENTOS 

REALIZAÇÃO DE 

ENCAMINHAMENTOS 
OBSERVAÇÃO 

1ª ETAPA 
Art. 4º, da Resolução 

n° 001/2009/CONSED 

Tão logo encerrado o prazo para 

requerimento de que trata o art. 1º, os 

requerimentos/processos deverão ser 

encaminhados à Comissão Permanente de 

Bolsa Atleta da Secretaria de Estado de 

Esportes e Lazer 

31 de março de 2013. Dezembro de 2013. 

O Gabinete da Direção não 

respeitou o prazo legal para 

encaminhamento dos processos 

à Comissão de Servidores da 

SEEL¹, atrasando em, 

aproximadamente, 09 (nove) 

meses. 

 

Dos 133 (cento e trinta e três) 

recebidos pelo gabinete de 

direção do protocolo, 132 

(cento e trinta e dois) foram 

encaminhados para a Comissão 

de Servidores da SEEL. O 

processo que ficou retido no 

gabinete foi o de n° 

61605/2013 (Fabiano Gutjahr). 

2ª ETAPA 
Art. 5°, inciso II do 

Decreto n° 4.495/2004 

Entrevista perante a Comissão de 

Servidores Profissionais 
-- -- Etapa não realizada. 
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3ª ETAPA 
Art. 5°, inciso III do 

Decreto n° 4.495/2004 

Exame e avaliação do atleta pela 

Comissão de Servidores Profissionais, 

emitindo ou não a pré-aprovação do 

cadastro do atleta 

Entre 30/mar/13 e 

30/Abr/13 

Entre dezembro/13 e 

dezembro/14 

A Comissão de Servidores da 

SEEL, apesar de ter recebido a 

remessa de processos em 

atraso, deveria fazer as análises 

dos processos em 01 (um) mês, 

no entanto, demorou 12 (doze) 

meses para fazê-las. 

Obs.: A Comissão devolveu os 

pareceres ao Gabinete da 

Direção (não respeitando o 

indicado no art. 5° da 

resolução 01/2009/CONSED), 

que os encaminhou, 

posteriormente, ao CONSED. 

A Comissão não enviou o 

Relatório Final contendo as 

planilhas detalhadas dos 

pedidos, conforme art. 5°, 

alínea b da resolução 

01/2009/CONSED. 

Todos os 132 (cento e trinta e 

dois) processos foram pré-

aprovados pela comissão. 
4ª ETAPA 

Art. 5°, inciso IV do 

Decreto n° 4.495/2004 

 

Art. 5º, da Resolução 

n° 001/2009/CONSED 

Remessa da pré-aprovação ao CONSED 

para análise e decisão. 

 

Prazo: A Comissão Permanente da Bolsa 

Atleta da SEEL deverá encaminhar, até 30 

(trinta) de abril ao Conselho Estadual do 

Desporto - CONSED:  

30 de Abril de 2013 Dezembro de 2014 
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5ª ETAPA 
Art. 7º, da Resolução 

n° 001/2009/CONSED 

A Comissão Permanente da Bolsa Atleta 

da SEEL deverá em 30 (trinta) de abril 

informar ao CONSED qual o orçamento 

anual, a fim de determinação do número 

de bolsas que poderão ser implantadas no 

exercício. 

30 de Abril de 2013 -- 

Meta física (prevista na LOA): 

130 bolsas no valor de R$ 

1.500.000,00 (Dotação 

Orçamentária Inicial). 

6ª ETAPA 
Art. 5°, inciso V do 

Decreto n° 4.495/2004 

Desde que aprovado o cadastro pelo 

CONSED, deverá o respectivo 

procedimento ser remetido a Secretaria de 

Estado de Esportes e Lazer (SEEL) para 

aprovação final. 

Sem prazo estabelecido Nenhum 

Os processos encontram-se 

com o CONSED para 

aprovação do cadastro. 

¹ Comissão instituída pela Portaria n° 023/2011/SEEL (D.O 29/09/11). 

 

Situação atual: todos os 132 (cento e trinta e dois) processos analisados pela Comissão Permanente de Servidores (SEEL) foram encaminhados, 

juntamente com os Relatórios de Pareceres (em anexo), para o CONSED, onde se encontram para aprovação do cadastro.    
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D) PROJETO OLIMPUS 2014 

 

 

TRÂMITE DOS PROCESSOS DA BOLSA ATLETA DE 2014 (ranking 2013) 

 

O processo seletivo para a concessão da Bolsa Atleta é feito em 05 (cinco) etapas, conforme definido pelo decreto n° 4.495/2004 em seu artigo 

5°, respeitado todas as normas estabelecidas pela Resolução n° 001/2009 do Conselho Estadual do Desporto (CONSED). 

De acordo com as informações obtidas através de pesquisa no Sistema de Protocolo do Estado de Mato Grosso, foi possível constatar as 

seguintes informações: 

 

a) Total de Protocolos referente ao assunto “Bolsa Atleta”: foram protocolizados 151 (cento e cinqüenta e um) processos, que respeitaram o 

prazo limite para requerimento de concessão ou renovação da bolsa (dia 31 de março do ano em exercício ou o 1° dia útil anterior), 

conforme estabelecido no artigo 1° da resolução n° 001/2009/CONSED.  

Desse total, 147 (cento e quarenta e sete) processos estavam relacionados com o requerimento do benefício.  

Todas essas informações constam no documento “Relatório de cadastro na unidade – período entre 01/01/2014 e 31/05/2014” em anexo. 
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b)  Trâmite dos Processos:  

ETAPAS 
FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL 
DESCRIÇÃO 

PRAZO PREVISTO 

PARA 

ENCAMINHAMENTOS 

REALIZAÇÃO DE 

ENCAMINHAMENTOS 
OBSERVAÇÃO 

1ª ETAPA 
Art. 4º, da Resolução 

n° 001/2009/CONSED 

Tão logo encerrado o prazo para 

requerimento de que trata o art. 1º, os 

requerimentos/processos deverão ser 

encaminhados à Comissão Permanente de 

Bolsa Atleta da Secretaria de Estado de 

Esportes e Lazer 

31 de março de 2014. Julho de 2014. 

O Gabinete da Direção não 

respeitou o prazo legal para 

encaminhamento dos processos 

à Comissão de Servidores da 

SEEL¹, atrasando em, 

aproximadamente, 04 (quatro) 

meses. 

 

Obs.: os processos foram 

recebidos no sistema de 

protocolo pela Comissão em 

Setembro de 2014. 

2ª ETAPA 
Art. 5°, inciso II do 

Decreto n° 4.495/2004 

Entrevista perante a Comissão de 

Servidores Profissionais 
-- -- Etapa não realizada. 
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3ª ETAPA 
Art. 5°, inciso III do 

Decreto n° 4.495/2004 

Exame e avaliação do atleta pela 

Comissão de Servidores Profissionais, 

emitindo ou não a pré-aprovação do 

cadastro do atleta 

Entre 30/mar/14 e 

30/Abr/14 

Entre setembro/14 e 

dezembro/14 

A Comissão de Servidores da 

SEEL, apesar de ter recebido a 

remessa de processos em 

atraso, deveria fazer as análises 

dos processos em 01 (um) mês, 

no entanto, demorou 03 (três) 

meses para fazê-las. 

Dentre os 147 (cento e 

quarenta e sete) processos 

analisados, os pareceres foram 

os seguintes: 

- Pré-aprovados (nacional): 38 

(trinta e oito); 

- Pré-aprovados (estudantil): 

03 (três); 

- Irregulares: 106 (cento e 

seis). 

 

4ª ETAPA 

Art. 5°, inciso IV do 

Decreto n° 4.495/2004 

 

Art. 5º, da Resolução 

n° 001/2009/CONSED 

Remessa da pré-aprovação ao CONSED 

para análise e decisão. 

 

Prazo: A Comissão Permanente da Bolsa 

Atleta da SEEL deverá encaminhar, até 30 

(trinta) de abril ao Conselho Estadual do 

Desporto - CONSED:  

30 de Abril de 2014 Dezembro de 2014 
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5ª ETAPA 
Art. 7º, da Resolução 

n° 001/2009/CONSED 

A Comissão Permanente da Bolsa Atleta 

da SEEL deverá em 30 (trinta) de abril 

informar ao CONSED qual o orçamento 

anual, a fim de determinação do número 

de bolsas que poderão ser implantadas no 

exercício. 

30 de Abril de 2014 -- 

Meta física (prevista na LOA): 

130 bolsas no valor de R$ 

2.000.000,00 (Dotação 

Orçamentária Inicial). 

6ª ETAPA 
Art. 5°, inciso V do 

Decreto n° 4.495/2004 

Desde que aprovado o cadastro pelo 

CONSED, deverá o respectivo 

procedimento ser remetido a Secretaria de 

Estado de Esportes e Lazer (SEEL) para 

aprovação final. 

Sem prazo estabelecido Nenhum 

Os processos encontram-se 

com o CONSED para 

aprovação do cadastro. 

¹ Comissão instituída pelas portarias: n° 030/2014/SEEL (D.O 18/06/14) e n° 034/2014/SEEL (D.O 17/07/14) – documentos em anexo. 

 

 

Situação atual: todos os 147 (cento e quarenta e sete) processos analisados pela Comissão Permanente de Servidores (SEEL) foram 

encaminhados, juntamente com os Relatórios de Pareceres (Anexo), para o CONSED, onde se encontram para aprovação do cadastro.    

 

 

 

 

 



 

 

Governo do Estado de Mato Grosso 

Secretaria de Estado de Cultura, Esportes e Lazer 

SECEL 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTES E LAZER - SECEL 
Rua Comandante Costa, 1144 Bairro Centro Sul - CEP. 78.020-400 

Cuiabá – Mato Grosso - Brasil 
Fone: (65) 3613-4917 / 3613-4915 / FAX (65) 3613-4908 / 4905 

desportoelazer@seel.mt.gov.br / www.esportes.mt.gov.br 

 

NOTÍCIAS REFERENTES A PAGAMENTOS DA BOLSA ATLETA 

 

1) GLOBO ESPORTE (14/04/2012) 

Matéria na integra: http://globoesporte.globo.com/mt/noticia/2012/04/atletas-de-mt-estao-

ha-2-anos-sem-receber-bolsa-para-competicoes.html 

 

 

 

http://globoesporte.globo.com/mt/noticia/2012/04/atletas-de-mt-estao-ha-2-anos-sem-receber-bolsa-para-competicoes.html
http://globoesporte.globo.com/mt/noticia/2012/04/atletas-de-mt-estao-ha-2-anos-sem-receber-bolsa-para-competicoes.html
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2) RD NEWS (29/01/2013) 

Matéria na integra: http://www.rdnews.com.br/executivo/mt-da-copa-nao-paga-o-bolsa-

atleta-ha-2-anos-admite-ananias/39167 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

http://www.rdnews.com.br/executivo/mt-da-copa-nao-paga-o-bolsa-atleta-ha-2-anos-admite-ananias/39167
http://www.rdnews.com.br/executivo/mt-da-copa-nao-paga-o-bolsa-atleta-ha-2-anos-admite-ananias/39167
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3) BOM DIA MT (07/02/2013) 

Matéria na integra: http://globotv.globo.com/tv-centro-america/bom-dia-mt/v/atletas-de-mt-

nao-recebem-beneficio-bolsa-atleta-ha-dois-anos/2392710/ 

 

 
 

Assunto: 

 

- O Secretario admite os atrasos do pagamento do programa. 

- Afirma que, em relação ao ano de 2012, o pagamento do programa Bolsa Atleta nem 

homologado foi, por isso não gera credor. 

- Projetando que até dia 30 de junho de 2013, quitaria todas as parcelas em atraso. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://globotv.globo.com/tv-centro-america/bom-dia-mt/v/atletas-de-mt-nao-recebem-beneficio-bolsa-atleta-ha-dois-anos/2392710/
http://globotv.globo.com/tv-centro-america/bom-dia-mt/v/atletas-de-mt-nao-recebem-beneficio-bolsa-atleta-ha-dois-anos/2392710/
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4) RD NEWS (09/07/2013) 

Matéria na integra: http://www.rdnews.com.br/blog-do-romilson/conteudo/com-dificuldades-

de-repassar-verba-seel-reavalia-bolsa-atleta/41711 

 

 

http://www.rdnews.com.br/blog-do-romilson/conteudo/com-dificuldades-de-repassar-verba-seel-reavalia-bolsa-atleta/41711
http://www.rdnews.com.br/blog-do-romilson/conteudo/com-dificuldades-de-repassar-verba-seel-reavalia-bolsa-atleta/41711
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5) CIRCUITO MATO GROSSO (24/04/2014); 

Matéria na integra: http://circuitomt.com.br/editorias/esportes/42561-atrasos-em-repasses-

do-programa-bolsa-atleta-se-arrastam-ha-3-anos.html 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://circuitomt.com.br/editorias/esportes/42561-atrasos-em-repasses-do-programa-bolsa-atleta-se-arrastam-ha-3-anos.html
http://circuitomt.com.br/editorias/esportes/42561-atrasos-em-repasses-do-programa-bolsa-atleta-se-arrastam-ha-3-anos.html
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6) ÁGUA BOA NEWS (10/06/2014) 

Matéria na integra: 

http://www.aguaboanews.com.br/site/index.php?option=com_content&view=article&id=708

0:bolsa-atleta-deve-r-6-milhoes-sem-apoio-desde-2010-atletas-de-mt-migram-para-outros-

estados&catid=31&Itemid=133 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.aguaboanews.com.br/site/index.php?option=com_content&view=article&id=7080:bolsa-atleta-deve-r-6-milhoes-sem-apoio-desde-2010-atletas-de-mt-migram-para-outros-estados&catid=31&Itemid=133
http://www.aguaboanews.com.br/site/index.php?option=com_content&view=article&id=7080:bolsa-atleta-deve-r-6-milhoes-sem-apoio-desde-2010-atletas-de-mt-migram-para-outros-estados&catid=31&Itemid=133
http://www.aguaboanews.com.br/site/index.php?option=com_content&view=article&id=7080:bolsa-atleta-deve-r-6-milhoes-sem-apoio-desde-2010-atletas-de-mt-migram-para-outros-estados&catid=31&Itemid=133
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7) GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO (02/01/2015) 

Título do Documento: Acordo de Resultados – Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e 

Lazer.  

Documento na íntegra: http://www.mt.gov.br/download.php?id=285578 

 

Assunto:  

 

Os secretários de Estado assinaram aos Contratos de Gestão no dia 02/01/2015 

(sexta-feira), no Salão Nobre ‘Secretário Cloves Vettorato’, do Palácio Paiaguás, que 

estabelecem prioridades para os primeiros 100 (cem) dias de administração do governo de 

Pedro Taques, firmando um compromisso com a eficiência e a transparência. 

O Secretário de Estado da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer, Leandro 

Carvalho, assinou o contrato denominado de “Acordo de Resultados”  para esta secretaria. 

No anexo I deste documento, constam os quadros de compromissos, marcos e prazos dos 

objetos pactuados para os 100 (cem) primeiros dias da Gestão 2015/2018. 

Dentre eles, destaca-se o compromisso de número 3.3, que visa garantir a 

regularização dos repasses da Bolsa Atleta, estabelecendo como prazo a data de 

28/02/2015, conforme tabela abaixo: 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.mt.gov.br/download.php?id=285578
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8) ENDEREÇO ELETRÔNICO DA SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTO E LAZER (SEEL) 

(05/01/2015) 

Matéria na íntegra: desportoelazer@seel.mt.gov.br 

Resumo: afirma que a promessa do governo Pedro Taques é a quitação de todas as dívidas 

do projeto Olimpus (Bolsa Atleta) até o mês de março de 2015. 

  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:desportoelazer@seel.mt.gov.br
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ANEXO I – LEGISLAÇÃO DA BOLSA ATLETA  

 

 LEI Nº 8.157, DE 13 DE JULHO DE 2004 - D.O. 13.07.04. 

 Autor: Poder Executivo 

Institui o Projeto Olimpus. 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe 

o art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituído o Projeto Olimpus, destinado à concessão de bolsa atleta aos atletas praticantes 

do desporto derendimento em modalidades preferencialmente olímpicas e para-olímpicas individuais 

e coletivas, com registro nas entidades regionais de administração e de prática do desporto no Estado 

de Mato Grosso. 

§ 1º A bolsa-atleta garantirá aos atletas beneficiados valores mensais correspondentes ao que 

estabelece o Anexo Idesta lei. 

§ 2º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, ficam criadas a Categoria Atleta Estudantil, 

destinada aos estudantes que participem com destaque dos Jogos da Juventude e JEBs, e a Categoria 

Atleta Nacional, relativa aos atletas que tenham participado de competição esportiva em âmbito 

nacional. 

§ 3º Consideram-se modalidades olímpicas e para-olímpicas individuais e coletivas aquelas 

modalidades esportivas assim reconhecidas, respectivamente, pelo Comitê Olímpico Brasileiro - 

COB e pelo Comitê Para-Olímpico Brasileiro. 

Art. 2º A concessão de bolsa-atleta não gera qualquer vínculo entre os atletas beneficiados e a 

administração pública estadual. 

Art. 3º Para a concessão da bolsa-atleta, na Categoria Atleta Estudantil, os requisitos são: 

I - ter idade mínima de 12 e máxima de 16 anos; 

II - estar regularmente matriculado em instituição de ensino publico ou privado; 

III - estar em plena atividade esportiva; 

IV - não receber salário de entidade de prática desportiva; 

V - ter participado, no ano imediatamente anterior, dos JEBs, Jogos da Juventude e/ou qualquer 

outro evento esportivo dessa categoria em nível nacional, promovido pelo Ministério do Esporte; e 

VI - ter obtido numa das competições do inciso anterior até a 6ª (sexta) colocação. 

Parágrafo único Para a concessão prevista no caput deste artigo, os interessados deverão juntar ao 

pedido os seguintes documentos: 
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I - fotocópia da Carteira de Identidade do atleta requerente; 

II - declaração de sua condição de atleta estudantil, emitida pela entidade estadual de administração 

do desporto e/ou da instituição de ensino a qual está vinculado. 

III - declaração emitida pela respectiva instituição de ensino pública ou privada; e 

IV - apresentar documentos do pai, mãe ou representante legal, com a declaração de concordância 

das condições exigidas nesta lei. 

Art. 4º Para a concessão da bolsa-atleta na Categoria Atleta Nacional, os requisitos são: 

I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos; II - estar vinculado a alguma entidade estadual de 

administração do desporto; 

III - estar em plena atividade esportiva; 

IV - não receber salário de entidade de prática desportiva; e 

V - ter participado de competição esportiva em âmbito nacional no ano imediatamente anterior 

aquele em que tiver pleiteado a concessão de bolsa-atleta. 

Art. 5º Os documentos comprobatórios para a concessão da bolsa-atleta na Categoria Atleta Nacional 

deverão estar anexados ao pedido do interessado e constituem-se de: 

I - fotocópia da Carteira de Identidade do atleta requerente; 

II - declaração da entidade de prática desportiva, atestando o vínculo desportivo com o atleta 

requerente; 

III - declaração emitida pela entidade estadual de administração do desporto, atestando a participação 

em competição esportiva oficial e da respectiva entidade nacional de administração do desporto, no 

ano imediatamente anterior aquele em que tiver sido pleiteada a concessão da bolsa-atleta. 

IV - declaração emitida pelo próprio atleta requerente ou por seu representante legal, quando atleta 

com idade inferior a 18 (dezoito) anos. 

Art. 6º O benefício constante nos arts. 3º e 4º será cancelado quando o atleta não estiver enquadrado 

em qualquer um dos requisitos previstos nos respectivos artigos. 

Art. 7º Atletas de reconhecido destaque, de modalidades não olímpicas ou não para-olímpicas, não 

vinculadas ao Comitê Olímpico Internacional e ao Comitê ParaOlímpico Internacional, poderão 

pleitear a concessão da bolsa-atleta nas Categorias Atletas Estudantil ou Atleta Nacional, 

respeitando, no que couber, o estabelecido nos arts. 3º, 4º e 5º, com seus incisos e parágrafos, desta 

lei, referendados ainda por histórico de resultados e situação no ranking nacional e/ou internacional 

da referida modalidade. 

Art. 8º Os pleitos referentes às modalidades previstas no artigo anterior desta lei serão submetidas ao 

Conselho Estadual de Desporto - CONSED, para que sejam observadas as prioridades de 

atendimento à Política Estadual de Esportes e Lazer e as disponibilidades financeiras. 

Art. 9º O pedido para a concessão da bolsa-atleta será dirigido à Secretaria de Estado de Esportes e 

Lazer - SEEL, devendo o atleta fazer a juntada de indicação, formalizada por escrito, da respectiva 

entidade regional de administração do desporto. 
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Art. 10 A indicação de que trata o artigo anterior fundamentar-se-á única e exclusivamente em 

critérios técnico-desportivos, devendo a respectiva entidade estadual de administração do desporto 

fundamentar suas razões em função dos resultados obtidos pelo atleta em competições esportivas 

oficiais realizadas no ano imediatamente anterior àquele em que tiver sido pleiteada a concessão da 

bolsa-atleta. 

Art. 11 A quantidade de bolsas a serem distribuídas serão definidas na regulamentação desta lei. 

§ 1º O valor será liberado todos os meses pela Secretaria de Estado de Esportes e Lazer e depositado 

em conta bancária em nome do atleta. 

§ 2º Caso o atleta seja menor de idade, o valor da bolsa será depositado em nome do pai, ou da mãe 

ou do responsável legal do menor. 

Art. 12 As despesas decorrentes das disposições desta lei correrão por conta de dotações consignadas 

no Orçamento da Secretaria de Estado de Esportes e Lazer/Fundo de Desenvolvimento Desportivo 

do Estado de Mato Grosso - SEEL/FUNDED. 

Art. 13 A supervisão, coordenação e orientação normativa da aplicação desta lei serão executadas 

pela Secretaria de Estado de Esportes e Lazer - SEEL.  

Art. 14 As bolsas-atleta serão concedidas pelo prazo de um ano, configurando 12 (doze) 

recebimentos mensais. 

§ 1º Os atletas que já recebem o benefício e mantiverem o ranking serão indicados automaticamente 

para renovação das suas respectivas bolsas. 

§ 2º Anualmente os valores da bolsa serão revistos pela Secretaria de Estado de Esportes e Lazer - 

SEEL/Conselho Estadual de Desporto - CONSED, podendo ser corrigido, de acordo com as 

disponibilidades orçamentárias. 

Art. 15 A presente lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 16 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 13 de julho de 2004. 

as) BLAIRO BORGES MAGGI 

Governador do Estado 
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 DECRETO Nº 4.495, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2004. 

Regulamenta a Lei nº 8.157, de 13 de julho de 2004, que “Institui o Projeto Olimpus”. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 66, incisos III e V, da Constituição do Estado, e considerando o disposto nos art. 15 da Lei nº 

8.157, de 13 de julho de 2004, 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica instituído o Projeto Olimpus, destinado à concessão de bolsa-atleta aos atletas praticantes 

do desporto de rendimento em modalidades preferencialmente olímpicas e para-olímpicas, 

individuais e coletivas, com registro nas entidades regionais de administração e de prática do 

desporto no Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrados no Conselho Estadual de Desporto -

CONSED. 

Art. 2º Compete ao Conselho Estadual de Desporto - CONSED, acompanhar, orientar e fiscalizar o 

andamento pleno do projeto como órgão consultor da Secretaria de Estado de Esportes e Lazer - 

SEEL. 

Art. 3º O Secretário de Estado de Esportes e Lazer, instituirá uma Comissão de Servidores 

Profissionais de caráter ilibado na vida pública composta de 05 (cinco) membros titulares, sendo: 

 I - 03 (três) representantes da Secretaria de Estado de Esportes e Lazer, a ser indicado pelo titular da 

pasta; 

 II - 01 (um) representante da Secretaria de Estado de Educação, a ser indicado pelo titular da pasta; 

 III - 01 (um) representante das Federações Esportivas do Estado de Mato Grosso, legalmente 

registradas no CONSED. 

§ 1º A Comissão ainda contará com 04 (três) suplentes, sendo 02 (dois) representantes da Secretaria 

de Estado de Esportes e Lazer, 01 (um) representante da Secretaria de Estado de Educação e 01 (um) 

representante das Federações Esportivas do Estado de Mato de Grosso, indicados pelos respectivos 

dirigentes;§ 2º Os representantes terão mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução. 

§ 3º A função de membro da Comissão de Profissionais é considerada serviço público relevante e 

não será remunerada. 

Art. 4º A Comissão de Servidores Profissionais terá as seguintes competências: 

 I - coordenar e supervisionar, deliberando sobre a implantação e a operacionalização do projeto; 

 II - orientar, avaliar, acompanhar, fiscalizar e pré-aprovar os documentos apresentado pelo atleta; 

 III - avaliar procedimentos de execução do projeto e propor medidas de fiscalização, ajustamento e 

aperfeiçoamento; 

 IV - receber sugestões, críticas e denúncias e dar-lhes encaminhamento adequado; 
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 V - buscar entendimento junto às Secretarias de Educação Estadual e Municipal e às instituições de 

ensino privado, objetivando verificar o desempenho escolar do atleta. 

Art. 5º O processo seletivo para a concessão da bolsa-atleta será feito em 05 (cinco) etapas: 

 I - primeira etapa: a Comissão de Servidores Profissionais do Projeto Olimpus analisará as 

informações contidas no cadastro do atleta, observando: 

a) correto preenchimento; 

b) autenticidade da documentação apresentada; 

c) enquadramento nos projetos específicos; 

d) classificação. 

II - segunda etapa: o atleta selecionado na etapa anterior, portando Carteira de Identidade Original, 

será submetido a entrevista perante a Comissão de Servidores Profissionais; 

III - terceira etapa: exame e avaliação do atleta pela Comissão de Servidores Profissionais, emitindo 

ou não a pré-aprovação do cadastro do atleta; 

 IV - quarta etapa: remessa da pré-aprovação ao CONSED para análise e decisão; 

 V - quinta etapa: desde que aprovado o cadastro pelo CONSED, deverá o respectivo procedimento 

ser remetido a Secretaria de Estado de Esportes e Lazer-SEEL para aprovação final.§ 1º A SEEL 

compete à emissão do termo de adesão e um cartão de identificação habilitando o atleta a receber o 

benefício. 

§ 2º Autorizada a concessão da bolsa-atleta, a SEEL notificará o atleta beneficiário no endereço por 

ele indicado. 

§ 3º A SEEL divulgará a lista dos atletas beneficiados em ordem classificatória, além da lista de 

espera a ser composta de no máximo 15 (quinze) atletas. 

Art. 6º Serão desligados do projeto os atletas que: 

 I - não se enquadrarem nos dispositivos da Lei nº 8.157, de 13 de julho de 2004; 

 II - quando convocados, não participarem das competições sem justificativa convincente; 

 III - se transferirem para outro Estado ou País; 

 IV - utilizarem os recursos da bolsa para fins não especificados no texto da lei; 

 V - não se encontrarem até o dia 31 de dezembro de cada ano devidamente legalizados junto à 

entidade de administração a que estejam vinculados e à SEEL, com demonstrativos plausíveis de 

serem beneficiados; 

 VI - forem dispensados de seleções representativas de Mato Grosso ou nacionais, por indisciplina. 

 VII - deixarem de cumprir quaisquer das condições emanadas na Lei nº 8.157, de 13 de julho de 

2004. 

§ 1º A permanência e/ou a exclusão do benefício deverá ocorrer mediante acompanhamento 

sistematizado, com estudo de cada caso e emissão de relatório circunstanciado. 
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§ 2º Constatada a situação do beneficiário fora do enquadramento ao recebimento do benefício do 

projeto, imediatamente a Comissão de Profissionais deverá encaminhar prova de fato para a abertura 

de processo de descredenciamento com imediata suspensão de benefício. 

§ 3º Na hipótese deste artigo, a Comissão de Profissionais convocará, observando a ordem 

classificatória, o próximo atleta constante da lista de espera a que se refere o § 3º do art. 5º, o qual 

será beneficiado pelo tempo que faltar para completar o período concedido ao substituído. 

Art. 7º A falsidade ou fraude, com o objetivo de adquirir ou manter a bolsa-atleta, sujeitará o infrator 

as penalidades previstas em lei. Art. 8º A bolsa-atleta poderá sofrer alterações de acordo com a 

dotação orçamentária da SEEL. 

Art. 9º O atleta compromete-se a representar o Estado de Mato Grosso em competições oficiais e 

eventos esportivos por ele promovido ou patrocinado, na sua modalidade e categoria esportiva, 

sempre que convocado pela SEEL ou por sua Federação. 

Art. 10. O atleta cederá os direitos de imagem ao Estado, e usará obrigatoriamente, em seu uniforme 

a logomarca do Projeto Olimpus. 

Art. 11. O atleta que estiver cumprindo qualquer tipo de punição imposta por Tribunais de Justiça 

Desportiva, Federação ou Confederação das modalidades correspondentes e, ainda da comissão 

disciplinar da SEEL, não terá direito aos benefícios da bolsa-atleta nas categorias Estudantil e 

Nacional. 

Art. 12. A bolsa-atleta ora instituída terá duração de 12 meses, renovável por igual período a critério 

de avaliação analisado pela comissão. 

Art. 13. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 29 de novembro de 2004, 183º da Independência 116º da República. 

 

BLAIRO BORGES MAGGI 

Governador do Estado 

 

JOSÉ JOAQUIM DE SOUZA FILHO 

Secretário de Estado de Esportes e Lazer 
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 RESOLUÇÃO Nº 001/2009/CONSED 

 

Estabelece normas para os requerimentos da Bolsa Atleta – Projeto Olimpus, instituída pela Lei nº 

8157/2004 e dá outras providências. 

O CONSELHO ESTADUAL DO DESPORTO – CONSED, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 11, inciso V, da Lei Estadual nº 7.156, de 22 de julho de 1999 e o artigo 2º, inciso V do 

Decreto Estadual nº 5.775, de 18 de maio de 2005, 

RESOLVE: 

Art. 1º O prazo limite para requerimento de concessão ou renovação de bolsa atleta é dia 31 (trinta e 

um) de março do ano em exercício, ou primeiro dia útil anterior; 

Art. 2º Após protocolo, o setor responsável certificará a data, horário e quais documentos 

acompanharam o requerimento; 

Art. 3º Após o prazo estabelecido no Art. 1º não será permitida a juntada de documentos novos ou 

não, no processo administrativo que analisará o pedido de Bolsa Atleta; 

Art. 4º Tão logo encerrado o prazo para requerimento de que trata o art. 1º, os 

requerimentos/processos deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de Bolsa Atleta da 

Secretaria de Estado de Esportes e Lazer (SEEL/MT); 

Art. 5º A Comissão Permanente da Bolsa Atleta da SEEL deverá encaminhar, até 30 (trinta) de abril 

ao Conselho Estadual do Desporto - CONSED: 

a) Todos os processos com parecer prévio, apontando o cumprimento ou não dos requisitos legais 

para concessão ou renovação da bolsa atleta. 

b) Planilha detalhada dos pedidos de: 

I) Renovação Bolsa Nacional Olímpica e Para-olímpica; 

II) Renovação Bolsa Estudantil Olímpica e Para-olímpica; 

III) Renovação Bolsa Nacional Não-olímpica e Não para-olímpica; 

IV) Renovação Bolsa Estudantil Não-olímpica e Não para-olímpica; 

V) Concessão Bolsa Nacional Olímpica e Para-olímpica; 

VI) Concessão Bolsa Estudantil Olímpica e Para-olímpica; 

VII) Concessão Bolsa Nacional Não-olímpica e Não para-olímpica; 

VIII) Concessão Bolsa Estudantil Não-olímpica e Não para-olímpica. 

c) Na planilha de que trata a alínea anterior, deverão ser observadas as classificações do atleta nos 

dois anos anteriores, no mínimo. 

Art. 6º Os requerimentos que não cumprirem os requisitos legais pertinentes, serão indeferidos. 
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Art. 7º A Comissão Permanente da Bolsa Atleta da SEEL deverá em 30 (trinta) de abril, informar ao 

CONSED qual o orçamento anual, a fim de determinação do número de bolsas que poderão ser 

implantadas no exercício. 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuiabá – MT, 03 de novembro de 2009. 

 

LAÉRCIO VICENTE DE ARRUDA E SILVA 

Presidente do CONSED 
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 RESOLUÇÃO Nº 003/2011 – CONSED 

 

Estabelece normas que definem critérios de prioridades para concessão da bolsa-atleta nas categorias 

atleta estudantil e atleta nacional e dá outras providências. 

 O CONSELHO ESTADUAL DO DESPORTO – CONSED, no uso das atribuições que lhe confere 

o artigo 11, inciso V, da Lei Estadual nº 7.156, de 22 de julho de 1999 e o artigo 2º, inciso V do 

Decreto Estadual nº 5.775, de 18 de maio de 2005, e CONSIDERANDO ao disposto no artigo 1º, §§ 

1º, 2º e 3º da Lei Federal nº 8.157, de 13 de junho de 2004; 

CONSIDERANDO a necessidade de redefinir os critérios orientativos para concessão de Bolsas 

Atletas; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Para concessão e renovação da bolsa-atleta, serão priorizados atletas regularmente filiados 

em Entidade de Administração do Desporto, de representação reconhecida nacional e 

internacionalmente, devidamente estabelecida no Estado de Mato Grosso, com no mínimo três anos 

de registro junto ao CONSED, e ainda ter demonstrado o cumprimento integral de seus calendários 

anuais, e que: 

a) possuírem idade mínima de 12 (doze) anos para requerimento de inclusão Bolsa Atleta Estudantil 

ou idade mínima de 14 (quatorze) anos para requerimento de inclusão Bolsa Atleta Nacional, e que 

tenham participado de eventos escolares do COB ou no Ministério do Esporte (ME) ou 

Confederações de sua modalidade desportiva no ano imediatamente anterior ao da solicitação da 

concessão; 

b) preferencialmente 70% (setenta por cento) do numero total de bolsas destinadas ao programa de 

benefício de Bolsas Atletas, respeitando a dotação orçamentária, serão destinadas aos Atletas de 

Esporte Educacional e de Rendimento das modalidades desportivas Olímpicas e Paraolímpicas; 

§ 1º. Para fins de pedido de renovação do benefício da Bolsa Atleta o requerente deverá demonstrar, 

através de seu técnico devidamente registrado no CREF/MT, exceto as modalidades desportivas 

dispensadas por lei, histórico de rendimento dos anos anteriores em que tenha recebido o benefício 

requerido, em competições nacionais ou internacionais; 

§ 2º. O histórico de rendimento é o documento através do qual o requerente demonstrará, em quais 

competições nacionais ou internacionais participou, bem como com quais atletas, clubes, times ou 

seleções competiu; 

§3º. A concessão de bolsa atleta de qualquer modalidade não importa em ter o atleta à garantia de 

renovação automática da mesma no ano subsequente, ficando esta renovação condicionada à 

disponibilidade orçamentária e financeira da SEEL e aos limites proporcionais previstos na alínea (b) 

deste artigo, bem como ao poder discricionário da administração considerando a evolução ou 

manutenção do resultado desportivo do atleta; 

§4º. Para definir o conceito de Bolsa Atleta nível nacional, o evento deverá ter a participação de no 

mínimo: 
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a) 10 (dez) Unidades da Federação e/ou 05 (cinco) Países e, em sua modalidade ou prova pelo menos 

12 (doze) concorrentes diretos ou indiretos, não se aplicando aos atletas que participem de 

competições série B, C ou inferior, ou seleções nacionais B, C ou inferior, para atletas classificados 

até a 6ª colocação em nível nacional; 

b) 5 (cinco) Unidades da Federação e/ou 05 (cinco) Países e, em sua modalidade ou prova pelo 

menos 5 (cinco) concorrentes diretos ou indiretos, não se aplicando aos atletas que participem de 

competições série B, C ou inferior, ou seleções nacionais B, C ou inferior, para atletas classificados 

até a 3ª colocação em nível nacional; 

§5º. Não será considerado o ranqueamento ou classificação de atleta que tenha participado em evento 

nacional ou internacional como atleta “avulso”; 

§6º. O Atleta beneficiado por Bolsa Atleta do Estado de Mato Grosso que durante o recebimento do 

benefício participar de evento, nacional ou internacional, como atleta “avulso”, terá seu benefício 

cancelado; 

§7º. Não será considerado atleta “avulso” aquele que estiver regularmente filiado na Confederação 

Brasileira de sua modalidade e devidamente inscrito para a prova de calendário oficial desta. 

Art 2º - O atleta que estiver requerendo a concessão ou renovação do benefício da bolsa-atleta nas 

modalidades atleta estudantil ou atleta nacional deverá apresentar o plano de treinamento físico e 

técnico a ser cumprido no ano de usufruto da Bolsa em curso, elaborado por profissional 

regularmente registrado no CREF/MT ou por técnicos regularmente registrados em sua Entidade de 

Administração do Desporto no Estado de Mato Grosso ou na Confederação Brasileira de sua 

modalidade. 

§1º. A comprovação de regularidade do profissional de que trata o caput deste artigo se dará através 

de Certidão expedida pelo Conselho Regional de Educação Física do Estado de Mato Grosso ou 

federação da modalidade desportiva no Estado de Mato Grosso com finalidade específica e validade 

não superior a 06(seis) meses. 

§2º. A Federação ou o Técnico do Atleta deverá comunicar ao CONSED imediatamente a 

interrupção do cumprimento do plano de treinamento, para imediato desligamento do atleta do 

Programa Bolsa Atleta, excetuando-se afastamento para tratamento de saúde. 

Art. 3º - Aos atletas que possuem títulos e ou resultados internacionais e que tenham requerido a 

Bolsa Atleta do Ministério do Esporte, ficam vetados de serem beneficiados pelo programa da bolsa 

atleta do Estado de Mato Grosso para o mesmo exercício. 

Parágrafo único. O Atleta que receber concomitantemente no mesmo exercício os benefícios dos 

programas de bolsas atletas do Ministério do Esporte e do Estado de Mato Grosso deverá devolver 

ao tesouro do Estado de Mato Grosso os valores recebidos indevidamente, corrigidos 

monetariamente. 

Art. 4º - O prazo para requerimento de concessão ou de renovação da bolsa atleta terá seu termo no 

último dia útil do mês de fevereiro do ano imediatamente subsequente àquele em que o atleta 

conquistou o resultado que o habilita ao requerimento do benefício da Bolsa Atleta, devendo o 

mesmo requerimento ser efetivado diretamente no Protocolo da Secretaria de Estado de Esporte e 

Lazer. 

§ 1º. Após o protocolo não poderá o Atleta complementar os documentos que instruem seu processo 

administrativo, salvo por decisão do CONSED. 
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§ 2º. Havendo ainda disponibilidade orçamentária, poderá o CONSED autorizar o Protocolo de 

requerimento de concessão ou renovação de bolsa atleta além do prazo limite de que trata o presente 

artigo, priorizando os pedidos que ficaram pré-aprovados pelo CONSED aguardando disponibilidade 

financeira e orçamentária da SEEL. 

Art. 5º - É vedado ao atleta que seja membro integrante da Comissão Permanente ou do Conselho 

Estadual de Desporto–CONSED, a concessão de bolsa atleta de que trata a presente resolução. 

Art. 6º - O Atleta beneficiado pelo programa Bolsa Atleta do Estado de Mato Grosso deverá ostentar 

em seu uniforme e ou agasalho de pódio a logomarca do Programa Olimpus - Bolsa Atleta do Estado 

de Mato Grosso, sob pena de ter seu benefício cancelado. 

§1º O atleta beneficiado pelo programa Bolsa Atleta do Estado de Mato Grosso poderá mediante 

autorização do CONSED através de requerimento de sua federação, associação e ou clube prestar 

monitoria gratuita, com carga horária semanal máxima de 4 (quatro) horas, para uma instituição 

estadual que ofereça programas ou projetos sociais na sua modalidade esportiva; 

§2º O atleta contemplado pelo Programa Bolsa Atleta está obrigado a representar o Estado de Mato 

Grosso a qualquer momento quando convocado e mediante autorização do CONSED. 

Art. 7º - São documentos necessários para requerer a concessão ou renovação da Bolsa Atleta: 

a) Para a Bolsa Atleta Estudantil: 1 – Declaração da Federação, Confederação, Secretaria de Estado 

de Esportes e Lazer ou do Comitê Olímpico Brasileiro demonstrando que participou dos eventos 

pelo Estado de Mato Grosso e o mesmo alcançou a classificação ou o ranking nacional no(s) ano(s) 

imediatamente(s) anterior(es), mínimos exigidos para autorizar o deferimento do requerimento do 

beneficio; 

2 - Declaração da Federação apresentando os Países, Unidades da Federação que participaram do 

evento internacional ou nacional, bem como relação dos atletas, clubes, times ou seleções com os 

quais o requerente participou em sua prova, apresentando fotocópias das chaves; 

3 - Fotocópias da carteira de identidade, do CPF do Atleta ou de seu representante legal e da Carteira 

de Registro do Atleta junto à sua Federação; 

4 - Declaração emitida pelo Diretor da Escola em que esteve matriculado, atestando que o mesmo 

encerrou o ano letivo frequentando regularmente a escola no ano sobre o qual fez jus ao 

requerimento da Bolsa Atleta; 

5 - Endereço completo e telefone do atleta ou de seu representante legal; 

6 – Plano de treinamento físico e técnico que será aplicado para o ano em curso, elaborado por 

profissional regularmente registrado no Conselho Regional de Educação Física do Estado de Mato 

Grosso e quando das modalidades que a lei dispensa o registro no CREF, os planos poderão ser 

elaborados por técnicos, desde que, indicados e/ou autorizados por suas respectivas Federações e ou 

Confederações; 

7 – Em caso de Renovação apresentar os relatórios de aplicações dos recursos do ano anterior. 

b) Para a Bolsa Atleta Nacional: 

1 - Declaração da Federação e da Confederação e/ou do Comitê Olímpico Brasileiro demonstrando 

que o mesmo participou dos eventos e alcançou a classificação ou ranking nacional no(s) ano(s) 
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imediatamente(s) anterior(es), mínimos exigidos para autorizar o deferimento do requerimento do 

benefício; 

2 - Declaração da Federação apresentando os Países, Unidades da Federação que participaram do 

evento internacional ou nacional, bem como a relação dos atletas, clubes, times ou seleções com 

quem o requerente participou em sua prova, apresentando fotocópias das chaves; 

3 - Fotocópias da carteira de identidade, do CPF do Atleta ou de seu representante legal e cópia da 

Carteira de Registro do Atleta em sua Federação; 

4 - Endereço completo e telefone do atleta ou de seu representante legal; 

5 - Plano de treinamento físico e técnico que será aplicado para o ano em curso, elaborado por 

profissional regularmente registrado no Conselho Regional de Educação Física do Estado de Mato 

Grosso e quando das modalidades em que a lei dispensa o registro do profissional junto ao 

CREF/MT, os planos poderão ser elaborados por técnicos, desde que, indicados e autorizados por 

suas respectivas Federações e ou Confederações; 

6 - Em caso de Renovação do Benefício de Bolsa atleta, apresentar os relatórios de aplicações dos 

recursos do ano anterior. 

Art. 8º – Na hipótese de mudança de modalidade desportiva ou de Bolsa Estudantil para Nacional, o 

requerimento será para inclusão (concessão) do benefício. 

Art. 9º – Caso necessite o beneficiário, o CONSED fornecerá autorização para abertura de conta 

corrente à Instituição Financeira para recebimento do benefício aprovado. 

Art. 10 – Esta resolução entra em vigor no dia 01 de Janeiro de 2012, ficando revogada a partir desta 

data a Resolução nº 002/2008 – CONSED, publicada no D. O. E. de 29 de agosto de 2008. 

 

Cuiabá – MT, 02 de Agosto de 2011. 

 

CONSELHO ESTADUAL DO DESPORTO 

 

Alessandro Marcondes Alves 

Presidente 

[original assinado] 
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ANEXO II – DOCUMENTOS DE 2011 

 

I – RELAÇÃO DE PAGAMENTO DAS BOLSAS ATLETAS 

 



 

Governo do Estado de Mato Grosso 

Secretaria de Estado de Cultura, Esportes e Lazer 

SECEL 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTES E LAZER - SECEL 
Rua Comandante Costa, 1144 Bairro Centro Sul - CEP. 78.020-400 

Cuiabá – Mato Grosso - Brasil 
Fone: (65) 3613-4917 / 3613-4915 / FAX (65) 3613-4908 / 4905 

desportoelazer@seel.mt.gov.br / www.esportes.mt.gov.br 

40 

 



 

Governo do Estado de Mato Grosso 

Secretaria de Estado de Cultura, Esportes e Lazer 

SECEL 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTES E LAZER - SECEL 
Rua Comandante Costa, 1144 Bairro Centro Sul - CEP. 78.020-400 

Cuiabá – Mato Grosso - Brasil 
Fone: (65) 3613-4917 / 3613-4915 / FAX (65) 3613-4908 / 4905 

desportoelazer@seel.mt.gov.br / www.esportes.mt.gov.br 

41 

 



 

Governo do Estado de Mato Grosso 

Secretaria de Estado de Cultura, Esportes e Lazer 

SECEL 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTES E LAZER - SECEL 
Rua Comandante Costa, 1144 Bairro Centro Sul - CEP. 78.020-400 

Cuiabá – Mato Grosso - Brasil 
Fone: (65) 3613-4917 / 3613-4915 / FAX (65) 3613-4908 / 4905 

desportoelazer@seel.mt.gov.br / www.esportes.mt.gov.br 

42 

 



 

Governo do Estado de Mato Grosso 

Secretaria de Estado de Cultura, Esportes e Lazer 

SECEL 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTES E LAZER - SECEL 
Rua Comandante Costa, 1144 Bairro Centro Sul - CEP. 78.020-400 

Cuiabá – Mato Grosso - Brasil 
Fone: (65) 3613-4917 / 3613-4915 / FAX (65) 3613-4908 / 4905 

desportoelazer@seel.mt.gov.br / www.esportes.mt.gov.br 

43 

 



 

Governo do Estado de Mato Grosso 

Secretaria de Estado de Cultura, Esportes e Lazer 

SECEL 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTES E LAZER - SECEL 
Rua Comandante Costa, 1144 Bairro Centro Sul - CEP. 78.020-400 

Cuiabá – Mato Grosso - Brasil 
Fone: (65) 3613-4917 / 3613-4915 / FAX (65) 3613-4908 / 4905 

desportoelazer@seel.mt.gov.br / www.esportes.mt.gov.br 

44 

 



 

Governo do Estado de Mato Grosso 

Secretaria de Estado de Cultura, Esportes e Lazer 

SECEL 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTES E LAZER - SECEL 
Rua Comandante Costa, 1144 Bairro Centro Sul - CEP. 78.020-400 

Cuiabá – Mato Grosso - Brasil 
Fone: (65) 3613-4917 / 3613-4915 / FAX (65) 3613-4908 / 4905 

desportoelazer@seel.mt.gov.br / www.esportes.mt.gov.br 

45 

 



 

 

Governo do Estado de Mato Grosso 

Secretaria de Estado de Cultura, Esportes e Lazer 

SECEL 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTES E LAZER - SECEL 
Rua Comandante Costa, 1144 Bairro Centro Sul - CEP. 78.020-400 

Cuiabá – Mato Grosso - Brasil 
Fone: (65) 3613-4917 / 3613-4915 / FAX (65) 3613-4908 / 4905 

desportoelazer@seel.mt.gov.br / www.esportes.mt.gov.br 

II – RELATÓRIO SINTÉTICO DE AVALIAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA ATLETA  
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ANEXOS III – DOCUMENTOS DE 2012 

 

I - RELATÓRIO DE CADASTRO NA UNIDADE 
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II - OFÍCIO 036/2014/CONSED 
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III – RELATÓRIO DE PARECERES 
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IV – COMISSÃO DE SERVIDORES DA SEEL (BOLSA ATLETA) 
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V – RELATÓRIO SINTÉTICO DE AVALIAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA ATLETA 
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ANEXOS IV – DOCUMENTOS DE 2013 

 

I - RELATÓRIO DE CADASTRO NA UNIDADE 
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II - RELATÓRIO DE PARECERES 
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